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pRocEsso DE TNExIGIBTLTDADE DE Lrcna.çÃo No rz.orr/zoz+r

A Secretaria Municipal do Turismo e Cultura vem abrir processo dL--
Ine'.igibilidade de Licitaçào para a CONTMTAçÀO DA CANTORA 'LAR{§SA
LEITE" VISANDO A APRESENTAçÀO DE SHOW MUSICAL, NO EVEI\IT€)
"CARNAVÀL DO ARACATI 2024".

1. FUNDÀMENTÀÇAO LEGAL

A preseÍrte inexigibilidade de licitação tem como Íundamento do art. 74
II e art.72 VII da Lei ne 14.1332021 e suas alterações posteriores, bem como o disposto
em todo o prccesso de Inerjgibilidade de Licitação na 12.01U2024IN.

As contratações dâ administração pública obedecem aos ditames da lei,
que dispõe a obrigatoriedade de um procedimento licitatório s€rá realizâda mediânte
INEXIGIBILIDADE DE LICIAÇÃO da Lei 

^a 
14.13312021. O legislador no intuito de

dar maior segrúança ao dinheiro público limitou o administador para que este

conbatasse apenas diante de propostas mais vantâiosâs para a âdminishação púbüca,
mas é claro que há situações que eüge uma conbatação dirct4 que sê enconha como
uma exceção à regra. Por essa razão, só serão permitidas em cfucunstâncias que
caractedzah verdadeiamente umâ situâção de excepcionalidade, hipótese
inconfundivelmente anormal.

Analisando os autos desse procedimento observou-se que a situaçâo que
se afigura eskí amparada no aÉigo 74, inciso II, da Lei no 14.1332021, que dispôe:

Art. 74. E i etigíoel a licitação q a do itloüoel a

competiÇão, a especíalnos casos àe:

- col1trutoçdo de pftfrssiorlal do setot trtbtico,
dietãnnle ou pot meia de efipresffio exclusioo,

íLsile que cofisayaào pda crítica especialimla ou
pelaopi ião pública;

Acerca do assunto, ensina o ilusEe doutÍinador )orge Ulisses Jacoby Femandes
que "artista, nos tennos do leí, é o profssional que crio, lterpreta ot eÍedtto a obru ile catáter
de qualqu* natureza, ?ara eÍeito de eÍibição ou dio lgação público, attuoés de meios de

comunicaçiío de fiassa ou em locais onile se realíZaftl espetácalos de dioercão pública". (tÍr
Contatação Direta sem Licitação, 5r ed., Brasíia Jurídic4 2003, p.615). .- , )

:42-
Prossegue explicando o Mestre Mârçal Justen Filho, "a ati.;idade artística

coflsiste em uma emanação direta da personalidade e da criatioidade humanas". Assi,in,
quando a necessidade municipal relacionar-se aos préstimos de um artista não haverá
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Vale ressaltar, todavi4 que a responsabilidade pela escolha do artista, a
iustificativa do preço e a decisão de contratar é inteiramente do agente público
responsável pelo contrato. Cabe ao mesmo a análise acerca da conveniência e
oportunidade bem como do atendimento das regras legais, conJorme estipulados
anteriormente.

ConÍorúe constatado acim4
contratação direta, sem as necessidades
fundamentada na legislação e douhina.

evidencia-se a possibiüdade legal da
de procedimento licitatório, devidamente

Z IUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

Preliminarmente, impo ante salientar que o objeto das contratações
públicas deve cumprir, alem de seus princípios norteadores, dois rcquisitos essenciais,
a oportunidade e a conveniência, as quais se utilizam de seu poder discricionário para
a seleção do objeto que melhor se adequa aos anseios da populaçâo. Acerca da
justificativa da escolha da conbatação pretendida, a Administração deste município
âduz que a Adminishação Pública do Municipal, por meio da Seoetâria de Turismo e

Cultum, utilizando-se do poder discricionário permitido por lei, segundo os critérios
de conveniência e oportunidade, dentro dos parâmetros de mzoâbilidade e
proporcionalidade, pretende conhatar a ca.ntora "LARISSA LEITE" que ocorrerá no dia
12 de Íevereiro de 2024, o show musical a realizar-se no CARNAV AL 2024.

Diante da necessidade do objeto ora analisado, pretende-se contratar com
a empresa CLS PRODUIORA DE EVENTOS E LOCAÇÓES LIDÁ" pessoa iurídica de
dircito pdvado, inscrita no CNPJ sob o nq 10.880.42410001-41, representada pela cantora
LARISSA LEITE, que dispõe de um vasto repertório musical que atrai umâ legião de
Íãs por onde passa.

Nesse sentido, a necessidade surge em razão da realização da Câmaval
Aracan 2024 no Município de ARÂCATVCE. O Camaval de Aracati Íoi aprovado
recentemmte pela Assembleia L€gislativa do Ceará (Alece) no Calendário TurGtico
Cultural do Estado do Ceará, em dezembro de 2023. Além disso, tomou-se
oficialmente maniÍestação da cultura nacional com a ki 14.279, de 2021, com objetivo
de vâlorizar a cultura do camaval na cidade e consolidá-la como destino furístico.

O evento é uma tradição do município e tem grande importância pa-ra o
turismo e a economia local. Nos últimos anot cerca de 500 mil pessoas celebraúm os
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Íesteios em uma única noite e movimentaram a economia local. A Íesta é celebrqda
principalmente em quatro pontos: Praia de Majorlândi4 Praça dâ Comunicação, Ruá
Coronel Pompeu e Rua Coronel Alexanzito. Neste último ocorre o ,,Camaval cuttural4-
pois Íâz parte do centro histórico de Aracati com casarões e sobrados portugueses, da
época da colonização, quando a cidade foi um importânte polo econômico das
charqueadas. Este âcervo de conskuções do período colonial fez com que a cidade
fosse considerada patrimônio histórico e aÍístico nacional pelo Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico (Iphan) em 2001.

Devido âo sucesso na realização do câmaval, a cada edição a mesma vem
aumentando em proporção passando a ser um o maior camaval do Ceará e um dos
mâiores do Brasil, ahaindo muitos turistas. Assim, â conkatação de artistas dê rcnomes
nacionais toma-se mais um atrativo para tÍaz-el mais pessoas ao município, onde
estarão consurnindo e gastando no comércio local aumentando a geração de emprego
e renda no período. Além disso, essa contratação tem como objetivo Íomentar a cultura
e o laz,eÍ da população aracatimse trazendo ârtistas consagrados pela cítica
especializada e opinião pública os quais muitos munícipes jamâis teriam a
possibilidade de conhecer smão pela presente contratação.

A adista LARISSA LErIE é uÍla cantota cearcnse com repertório diversificado
de ax4 piseirq sertanejo e foró, Larissa Leite, tem 15 anos de cârretua, dedicou nove
deles à banda Baile de Casamento, Com uma presmça de palco marcante, uma voz
envolvente e muito carisma, Lârissa conseguiu garantir o sucesso do Proieto Pôr do Sol
Fortaleza. O evento Íoi realizado por meio da parce a entre as secretârias municipais
do Trüismo e da Cultura.

Em viitude da subietiüdade que permeiâ a conhatação deduz-se que
não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputâ em âmbito concorrencial. pois,

âssim sendo, impõe-nos afirmar que a licitação, ií casÍ, não é possível.

v

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Toma-se fuoiáoel t seleçio atraoes de licitÁção, eis que fiAo lúoeú .ritfro
objetioo de fulgonento. Sêrá írnpossíbel iàenrifcat wn tugulo único e

detenniiado paru diferenciar os peíoma ces aiísticas. Dai a caficterização
da iioiabilitade de conpetição." _, -)'=<:?-

Com todo o exposto conclui-se que a atividadê ârtística consiste em
emanâção direta da personalidade e da criatividade humana e nessa medida é
impossível verificar-se â identidade de atuâções entre possíveis concorrentes.

Assim, pelas nzões e posicionamentos ora expendidos e, tambént pelas
recomendações legâis previstas no art.2 inciso VII, da Lei ledcral ns 14.19312021 e
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suas alteiações posterioret
em âPreço.

entendemos cstar perfeitamente justificada a conhatação.

ARACAT'I-PREFEITURÂ DO

VALOR _ R$

15.000,00

R$ 1s.000,00

74.73312021, qte

1. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Considerando a necessidade da realização do evento pela impo ância
que replesenta pâra todo o município, a proposta apresentada pelo representante dA
CANTORA, junto com notas fiscais de shows realizados anteriormmte em outros
eventot a fim de iustificar o valor ofertado, para que, à luz dos motivos expostos, nos
retome com pdecer fundammtado e conclusivo sobre a possibiüdade de firmarmos a
contratação d eta para apresentação do show com os artistas ora aprcsentados

A emPlesa CLS PRODUTORA DE EVENTOS E LOCAÇÔES LTDÁ"
através do seu representante legal âpresentou proposta de valor global de R$ 15.000,00
(Quinze mil reais), composta pelo seu total das despesas e cachê dos artistas, estando
inclusos valores rcferentes ao transporte, produção e hospedagem, conforme
descriminâda na proposta referida.

DESCRIçÃO DOS SERVIçOS
Apresentação de SHOW ARTISTICO DA CANTORÂ LARISSA

LEITE para evento "Câmaval" a ser reâlizado no dia 11 de
fevereiro dc 2024, no município de Aracati, com durâção de

aproximadâmente 2hoÉs.

Nesse sêntido, seguiu o art. 94§ 2a dâ Lei Federal no
comenta sobre o detalhamento da proposta, que dispõe:

Art. 94. A dioulgaçío ,ro Portal Nociond de Contratações Públicas
@NCP) é condiçdo iltdispensáael pan a efcácia ilo contrato e de seus

adítafiefitos e detterá ocofter fios seguintes pruzos, cofitados da data da

§2e A dbulgação de que trata o Íp t deste o*igo, qua do reÍerente à
contrdtoção de qofssional ào setor artístico pot icrigibilidade,
deüerá Aeflifcar os c'ustos ilo clchê ilo oílista, ilos núsicos ou da

bandt, quafido hotoet, ilo tra sqrle, da hospeda*er , da
irÍraestrutura, da logística ào eoento e dts àenais despeses

específicas.
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PREFEITURÂ DOARACATI-
Além disso, a empresa Íomeceu 3 (hês) notas fiscais com valqfes; - 85

respectivamente, R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reâis), Rg 30.000,00 (kinta mil reais),iRg U
25.00Q00 (vinte e cinco mil reais), totalizândo urna média de valor Rg 26.666,66 (vinteê -
seis mil e seiscentos e sessenta e seis reâis e sessentâ e seis centavos).

Portanto, o pteço praticado atende as condições previstas na Lei
14,13312023, sendo que o conhatado comprovou previamente que os preços estão em
conÍormidade com os pmticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da âpresentaçâo de notas fiscais emitidas para outlos conhatantes
no período de até 1 (uúr) ano anterior à data da conEatação pela Adninistração,
deüdamente jüntados a este documento.

5. CONCLUSÃO

kvando em consideração as inÍormações contidas até o prcsmte
momento no processo, opina, desde que cumpridas todas as formalidades legais e
estado o obieto da contÍâtação enquadrado denko das possibilidades de
inexigibilidade, inclusive noque diz respeito ao cump mento do art,74,fr,e aÍt.72,yÍl
da Iei lederal 

^o 
14.73312021, pelo regular prosseguimento do presente processo,

procedendo-s€ de com acordo com a devida ratiÍicação.

Aracaü/CE, 24 de ianeho de 2024.

Ordenador de Despesas da Secretâria Muni.ipal de Tuúsmo e Cultura

h*"p,,*áy-
IUCAS PESSOÂ BEZÉÍ'Rá.
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